
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe  sobre  denominação  da  Rua  4  da  Vila
Guedes 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A Rua 4 da Vila Guedes passa a ser denominada Rua 20 de Outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

PROJETO DE LEI Nº 29/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A Rua 4, popularmente denominada Rua Nascimento, da Vila Guedes, teve sua
denominação  alterada  para  Rua  21  de  março  através  de  ofício  da  Câmara  Municipal  de
Hortolândia (Ofício 223/2001) conforme demonstra resposta enviada pela Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano e Gestão Estratégica. (anexa ao projeto). Constando também nessa
resposta que a mesma não possui denominação legal.

A Lei Orgânica Municipal determina em seu Art. 125 que:

Art.  125.  A  denominação  ou  alteração  dos  próprios,  ruas,  e  avenidas
municipais dependerão de lei, vedada a atribuição de nomes de pessoas vivas.

Por falta de determinação legal e a alteração ter sido realizada via ofício, tal fato
ocasionou um transtorno imenso para os moradores dessa rua. Toda correspondência, entrega
de mercadorias por transportadoras e outras, não são direcionadas a Vila Guedes, mas sim a
outro local. 

Acontece que a denominação Rua 21 de março já existe, legalmente instituída em
outro bairro do município de Hortolândia, Lei 2140 de 02 de abril de 1990 que deu a Rua 3 do
Jardim Mirante a denominação de Rua 21 de março. 

Nos Correios, na própria página Ruas e CEP da Câmara Municipal e outros locais
que determinam endereçamento, esta rua da Vila Guedes se encontra com a denominação de
rua 4 (antiga Rua Nascimento) causando todos estes transtornos para a população na hora de
entrega via Correios e transportadoras, por isso a necessidade urgente da nova denominação
proposta por este PL. 

Solicito  a Comissão de Justiça e Redação uma análise  de toda a explicação e
documentação  anexa  para  a  aprovação  do  presente  Projeto  de  Lei.  Como  dito,  não  se
vislumbra óbice para sua regular tramitação.

Por  tudo  isso  solicito  aos  Nobres  Pares  desta  Casa  a  aprovação  do  presente
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício Gabinete/Vereador nº 089 / 2024

Hortolândia, 07 de março de 2024.

Ao Senhor Secretário
Carlos Roberto Prataviera Júnior
Secretaria de Planejamento Urbano e Gestão Estratégica 
Hortolândia – SP

Assunto: Solicitação de informações para fins de denominação de rua

Senhor Secretário,

 Tendo  em  vista  que  a  Lei  2.863/2013  estabelece  as  regras  de  denominação  e 
alteração de denominação dos bairros, vias ou logradouros municipais, e exige, no art.6o, inciso VI, 
consulta prévia ao Poder Executivo, solicito as seguintes informações:

1- A Rua 4 (quatro) da Vila Guedes, possui denominação através de Lei?

2- Em caso afirmativo, qual a denominação?

3- O nome “20 de outubro” consta como denominador de bairro, via ou logradouro, 
ou próprio municipal? Em caso positivo, especificar.

4 – Para fins de atendimento de determinação do artigo 6º da Lei 2.863/2013 (Lei que 
dispõe sobre as regras de denominação e alteração de denominação de bairros, vias ou logradouros e  
próprios  municipais),  favor  enviar  especificações  exatas  do  local,  tais  como localização da  rua, 
legalização e regularização do bairro, nomenclatura correta do local, como também cópia do mapa 
(croqui) do local para instrução do Projeto. 

Contando desde já com a atenção sempre presente nos atos emanados por parte desta 
conceituada Secretaria,  subscrevo o presente,  aproveitando ainda a  oportunidade para  apresentar 
votos por elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9910  - e-mail: enoqueleal@hortolandia.sp.leg.br - www.cmh.sp.gov.br
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SUMAREÂ 

uNICIPAL 
DE 

cUMARE 
EST. S. PAULO 

LEI N 2140, DE 02 DE ABRIL DE 1990. 

Da o nome de rua 21 DE MARÇO, a atual rua 03 do 
Jardim Mirante. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - A atual rua 03 (tres) do Jardim Mirante, passa a denominar 

-8e RIA 21 DE NARCO. 

Art. 20 - Esta t entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

publicação. 

Prefeitura do Municipio de Sumare, 02 de, abril de 1990. 

PAHANO JOSÉ CARRARA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nos termos do `artigo 55 e SS do Decreto-Lei Complementar n9 

9, de 31 de dezembro de 1969. 

NOELI P. ÁTRANDA DE SOUZA 
SECRET¤RIA DA PREFEITURA 
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